
DOCUMENTOS À EXIGIR PARA 

ABERTURA DO PROCESSO
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ANEXO I 

DOCUMENTOS DE LICENCIAMENTO
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DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS NA SOLICITAÇÃO:

1. Documento de propriedade, posse, auto-declaração e ou outros;

2. Cópia dos documentos pessoais do requerente (CPF, IDENTIDADE,
COMPROVANTE DE RESIDENCIA);

3. Mapa da área demonstrando a localidade objeto do licenciamento, com pelo
menos um ponto georreferenciado, mas preferencialmente 03;

4. Projeto da área de lazer, com ou sem casa ou do acesso ao corpo hídrico e sua
integração com o mapa da área, coordenadas geográficas junto ao corpo hídrico;

5. Estudo do meio físico com responsabilidade técnica demonstrando que o
local não é sujeito a deslizamento ou problemas geológicos e demonstrando a
cota de enchente do local e medidas cabíveis e usualmente tomadas nesses casos
e medidas protetivas a serem seguidas;
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6. Estudo do meio biótico com responsabilidade técnica demonstrando
a cobertura vegetal do local e que o projeto não implicará em supressão
vegetal, e se no local tem árvores imunes ao corte, bem como avaliação
da fauna local e medidas protetivas a serem seguidas, tanto em relação
a flora quanto a fauna;

7. Apresentar proposta de melhoramento ambiental da área conforme
previsto na Resolução (parágrafo 3º do art. 7º desta Resolução);

8. Formas de controle de acesso.

OBSERVAÇÃO: Saliente-se que o processo é de regularização

ambiental não interferindo, neste momento, em regularização
fundiária, nem problemas decorrentes de uso inadequado (descaminho e
outros).
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